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0 B J E TO: Contratação de serviços profissionais para Capacitação dos Trabalhadores do 
Sistema Único de Assistência Social - Órgão Gestor, Equipe de Referência dos Serviços, 
Programas e Projetos de Proteção Social Básica e Especial, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação/Fundo Municipal de Assistência Social do município 
de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Nos termos do art. 24, li, da Lei nº 8.666/93, a licitação será dispensável quando o 
valor da contratação de outros serviços e compras não ultrapasse R$ 17.600,00. 

As normas gerais de licitação estão discriminadas na Lei Federal nº 8.666/93, que em 
seu art. 1 ° dispõe: 

"Art. 1 º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações . e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, alienações e locações no âmbitq· dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios." 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio 
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. 
Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e 
necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o 
referido ato. 

No caso em questão se verifica a análise do inciso 1, qo parágrafo único, do art. 26 da 
Lei 8.666/93. lnobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos 
no art. 24, li da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

[. .. ] 
li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só .vez; 

Destaca-se, conforme documento anexo ao processo, que foi obtido através de pesquisa 
de preço junto a fornecedor especializado, orçamento de 16.950,00 (dezesseis mil novecentos e 
cinquenta reais) para o objeto solicitado, encontrando-se, portanto, dentro do limite legal de 
dispensa de licitação. 

A necessidade da contratação se consubstancia na Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos SUAS - NOB/RH/SUAS que ressalta o caráter público da prestação dos 
serviços socioassistenciais e reitera a importância da implantação e implementação da política 
de educação permanente e valorização de profissionais, conselheiros, gestores, técnicos 
governamentais e não governamentais, usuários, entre outros atores, orientada por princípios 
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éticos, políticos e profissionais, para garantir atendimento de qualidade na assistência social 
como política pública. 

Nos Marcos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - CF/88 foi 
incluído no Tripé da Seguridade Social, a Política Pública de Assistência Social juntamente com 
a Saúde e a Previdência Social, assim vem implantando um conjunto de ações, serviços, 
programas, projetos e benefícios continuados, conforme prescrito em sua regulamentação, na 
Lei nº 8.7 42/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e sua alteração por meio da Lei 
nº 12.435/2011. 

A LOAS em seu Art.6° trata dos objetivos do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, em especial, o Inciso V: Implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na 
assistência social; Art.24° Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar 
e melhorar os benefícios e serviços socioassistenciais. 

Nessa perspectiva, com fins de fortalecer a Gestão do Trabalho da Assistência Social e 
a efetivação da política de recursos humanos do SUAS, no âmbito da Assistência Social de 
Ribas do Rio Pardo, surge à demanda pelo serviço aqui definido - um projeto de capacitação 
destinado ao aprimoramento da capacidade institucional dos trabalhadores que exercem a 
função de gestão e trabalhadores dos serviços socioassistenciais, orientado para o 
desenvolvimento das competências individuais e coletivas relacionadas ao exercício da política 
de proteção social não contributiva e do controle social por parte dos atores executores da 
assistência social, condição essencial à efetividade do nosso Sistema Descentralizado de 
Assistência Social. 

Não obstante, a oferta dos cursos objeto desta contratação deve contribuir com o 
aprimoramento das funções, capacidades e competências das atribuições de gestão; do 
provimento de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais e da transferência 
de renda; e do exercício do controle social, a fim de corrobo·rar com a profissionalização de 
educação permanente dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social no âmbito do 
município. 

Diante dos fatos e fundamentos jurídicos acima dispostos, verifica-se a possibilidade de 
realização da presente contratação através de dispensa de licitação fundada no art. 24, inciso li, 
da Lei 8.666/93. 

Ribas do Rio Pardo, 23 de março de 2023. 
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Ô \) Jaqueline Pereira Arimura 

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS) 
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